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C.I.: 2907/2026 

Interessado: APPA/GTEC 

De: Gerência de Tecnologia da Informação - GTEC 

Para: COLIC 

Assunto: Resposta ao Recurso Administrativo apresentado pela EAGLE Soluções Ref. LE n° 
354/2026 

 

Paranaguá, 30 de abril de 2026 

À COLIC, 

Prezados, 

 

O presente tem por objeto a análise técnica dos argumentos expendidos pela empresa Eagle 
em sede de Recurso Administrativo contra a decisão da Comissão de Licitação e Contratos 
que declarou a empresa Fereng Infra-estrutura e Tecnologia Ltda. (“Fereng”) como vencedora 
da LE nº 354/2026, conforme a seguir. 

 
1. Leitor Facial – Compatibilidade com SDKs (Item 3.9.14 do TR) 

A Recorrente alega que o modelo de dispositivo ofertado pela Recorrida não atende ao exigido 
no edital no aspecto de compatibilidade com SDK. Porém, conforme elucidado em sede de 
resposta aos pedidos de esclarecimentos, os tipos  de SDKs citados no edital caracterizam rol 
exemplificativo e não exaustivo, sendo aceitos dispositivos que possuam kit de 
Desenvolvimento de Software (SDK) para futura integração com softwares terceiros, 
conforme elucidado no pedido de esclarecimento 04, anexo ID 4430 do edital. 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 2907/2026. Assinatura Simples realizada por: Vinícius Rodrigo Teixeira (XXX.978.469-XX) em 30/04/2026 17:35. Inserido ao

documento 2.118.160 por: Aline Rylander em: 30/04/2026 17:33. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ce8b9312dfb79e9b09d0eb8e0c641ae0



  
 

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 

 

 A documentação técnica do fabricante do equipamento proposto (ControlID) confirma a 
existência de SDK (Kit de Desenvolvimento de Software), através da documentação de 
Introdução a API apresentada na proposta nas páginas 144 a 146, bem como através do link 
de acesso a esta documentação, apresentado na página 190 da proposta técnica 
(https://www.controlid.com.br/docs/access-api-pt/), cumprindo integralmente o requisito 
de interoperabilidade. 

Vale ressaltar que as respostas aos esclarecimentos, conforme o artigo 165, §1º do 
Regulamento Interno de Licitações, são publicadas no sítio eletrônico da APPA, portanto, 
dando-se publicidade ao titular do esclarecimento e demais interessado,  e passam a integrar 
o instrumento convocatório: 

Art 165 Até o 5° (quinto) dia útil anterior à data fixada para a abertura da licitação, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos acerca da licitação, 
que deverão ter sua resposta ratificada pela Autoridade signatária do Instrumento 
Convocatório, em até 3 (três) dias úteis contados do decurso do prazo previsto na parte 
inicial deste artigo. 

§ 1º As respostas aos esclarecimentos serão publicadas no sítio eletrônico da APPA e 
passam a integrar o Instrumento Convocatório na condição de anexos, sendo que os 
prazos para publicação seguirão o disposto no artigo 161 deste RILC.   

No presente caso, a empresa Fereng demonstrou, por meio de evidências documentais (Na 
documentação da proposta técnica páginas 144 a 146, link de documentação da API na tabela 
da página 190 (https://www.controlid.com.br/docs/access-api-pt/), reforçado nas 
contrarrazões nas páginas 07 e 22), reforçando que os equipamentos propostos atendem ao 
que foi solicitado no Termo de Referência. 

 
2. Placa Concentradora – Compatibilidade com SDKs (Item 3.11.2 do TR) 

A Recorrente alega que o modelo de dispositivo ofertado pela Recorrida não atende ao exigido 
no edital no aspecto de compatibilidade com SDK, bem como alega fragilidade e 
inconsistência na análise técnica. Para o aspecto do SDK, vale reforçar que os tipos de SDKs 
citados no edital caracterizam rol exemplificativo e não exaustivo, conforme exposto nos 
esclarecimentos prévios à abertura do certame, sendo aceitos dispositivos que possuam kit 
de Desenvolvimento de Software (SDK) para integração com softwares terceiros.  

A Recorrida evidenciou, na tabela de compatibilidade de requisitos do equipamento iDBoxV2 
(Control ID) na proposta técnica apresentada, o link de acesso as informações de integração 
as APIs, contendo as instruções de integração via API REST, disponível no sítio 

COMUNICAÇÃO INTERNA 2907/2026. Assinatura Simples realizada por: Vinícius Rodrigo Teixeira (XXX.978.469-XX) em 30/04/2026 17:35. Inserido ao

documento 2.118.160 por: Aline Rylander em: 30/04/2026 17:33. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ce8b9312dfb79e9b09d0eb8e0c641ae0



  
 

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 

 

https://www.controlid.com.br/docs/access-api-pt/ evidenciado também no site do próprio 
fornecedor do equipamento, na página de informações do equipamento supracitado 
(IDBoxV2), conforme evidenciado a seguir.  

 

 

Tal evidencia é reforçada ainda na documentação de compatibilidade com o sistema de 
controle de acesso do fabricante SENIOR (páginas 147 a 155), em que afirma que integração 
dos dispositivos ControlID se dá através de SDK (Protocolo VIII), conforme exposto a seguir: 
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No que tange ao citado pela recorrente ao afirmar que: 

“...para fins de comprovação de atendimento aos SDKs exigidos, sequer foi 
utilizada como referência a documentação da controladora IDBOX V2, 
sendo indevidamente apontadas páginas referentes à leitora facial 
anteriormente mencionada...” 

Em diligências realizadas durante a análise técnica, percebeu-se que o trecho do manual de 
documentação de API, evidenciado nas páginas 144 a 146 da proposta técnica, é aplicável a 
ambos os equipamentos, logo, por tratar-se de característica aplicável a toda a linha de 
controle de acesso do fabricante ControlID, reforçado no trecho do manual da documentação 
da API do fabricante dos equipamentos apresentada nas páginas supracitadas, o qual reforça 
que a documentação em questão é aplicável “aos equipamentos da linha de controle de acesso 
da ControlID”, ou seja, aplicável a todos os equipamentos da linha de controle de acesso, 
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comprovando disponibilidade de protocolos de comunicação abertos pela existência de API 
REST e SDK, cumprindo o requisito de interoperabilidade. 

 

 

No presente caso, a empresa Fereng demonstrou, por meio de evidências documentais 
(páginas 144 a 155, e pagina 190 dos documentos da proposta, reforçado pelo exposto nas  
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páginas 08 e 22 das contrarrazões), que os equipamentos propostos atendem ao que foi 
solicitado no Termo de Referência. 

 

3. Portaria ALF/PGA nº 31/2012 – Gravação e Leitura de CPF nos Cartões 

A Recorrente argumenta que a solução da recorrida não atende às exigências da Receita 
Federal, apontando a inobservância aos ditames da portaria ALF/PGA n° 31/2012. No entanto, 
a impugnação a este item é genérica, limitando-se a afirmar que a proposta da Fereng não 
atende a norma, “(...) tanto em nível de hardware, quanto de software (Genetec Security 
Center)”, sem precisar quais os requisitos supostamente desatendidos.   

A recorrida Fereng por sua vez, evidenciou através de declaração formal autenticada do 
fabricante dos equipamentos propostos (Pág. 22 e 23 do documento de contrarrazões), a 
existência da funcionalidade de leitura e gravação do CPF em cartão, conforme a Portaria 
ALF/PGA n° 31/2012. Foi ainda evidenciado através de prints de telas o procedimento para 
realização de gravação dos dados através de software. 

No presente caso, a empresa Fereng demonstrou, por meio de evidências documentais 
(páginas 10 e 22 das contrarrazões), que os equipamentos propostos atendem Portaria 
ALF/PGA nº 31/2012. 

 
4. Licenças do Sistema Genetec Security Center e Senior Ronda (Item 3.19.4.4) 

A Recorrente alega que a recorrida não contemplou em sua proposta o licenciamento dos 
equipamentos nas plataformas GENETEC e SENIOR, quais sejam: (i) as licenças de conexão de 
SDK da fabricante CONTROLID para integração com o Genetec; (ii) as licenças de conexão de 
leitores; (iii) as licenças de manutenção (SMA) do Genetec; e (iv) o licenciamento do módulo 
Softwire (ou de hardware Cloudlink). Apenas teria contemplado a licença de ativação de 
terminal CONTROLID no ambiente do Genetec.  

Conforme elucidado em sede de resposta aos esclarecimentos, no pedido de esclarecimento 
02, anexo ID 4409 do edital, não caberá à Contratada o fornecimento das licenças dos sistemas 
SENIOR e GENETEC. 
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Conforme o item 3.19.4.4 do Termo de Referência, será de responsabilidade da Contratada a 
integração e licenciamento dos equipamentos fornecidos, cabendo a esta apenas o 
fornecimento das licenças necessárias por parte do fabricante do equipamento proposto, 
caso exista, para a adequada configuração e operação do mesmo junto aos sistemas de 
controle de acesso da Administração dos Portos do Paraná, conforme exposto no item 
3.19.4.4. “...fornecimento das licenças de uso perpétuo, de propriedade da APPA, da versão do 
equipamento adquirido...”, restando evidenciado na página 08 da proposta técnica a 
contemplação do fornecimento das licenças do fabricante. 

 

No presente caso, a empresa Fereng demonstrou, por meio de evidências documentais 
(páginas 08 da proposta técnica, reforçado nas páginas 12, 13, 14 e 22 das contrarrazões), que 
os equipamentos propostos atendem ao que foi solicitado no Termo de Referência. 

 
5. Torniquete – Sistema de Amortecimento de Giro (Item 3.12.1.3) 

A Recorrente alega que o modelo de torniquete da Recorrida não possui comprovação de 
existência de sistema de amortecimento de giro.  

Porém, conforme evidenciado nos manuais técnicos apresentados são evidenciadas 
características que denotam a existência de tal sistema, como por exemplo “sistema de giro 
proporciona que o usuário tenha que fazer um esforço mínimo para realizar a passagem pelo 
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equipamento”, ficando evidente a existência de aspectos construtivos adequados ao 
requisito: 

 

 

Nas contrarrazões apresentadas pela recorrida, é evidenciado, ainda, declaração formal do 
fabricante declarando a existência de sistema de amortecimento de giro no equipamento a 
ser fornecido, conforme segue: 
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No presente caso, a empresa Fereng demonstrou, por meio de evidências documentais e 
declarações de fabricantes (página 156 dos documentos que compõe a proposta técnica e 
página 31 das contrarrazões), que os equipamentos propostos atendem ao que foi solicitado 
no Termo de Referência. 

 
6. Torniquete – Material Anticorrosivo ISO 12944 C5-M (Item 3.12.1.6) 

A Recorrente sustenta que o acabamento dos torniquetes apresentados não suporta 
aplicação em ambientes com classificação de corrosividade C5-M. Vale destacar que o texto 
menciona a Classificação C5-M, definida pela norma ISO 12944 para descrever as 
características do ambiente ao qual o equipamento será instalado, onde cita explicitamente 
em seu item 3.12.1.6: 
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 “Construção em material anticorrosivo aço inoxidável, resistente às 
condições ambientais ao qual o mesmo está exposto (maresia, poeiras), 
requisitos para equipamentos instalados em áreas de classificação C5-M 
de acordo com a norma ISO 12944 (Áreas costeiras com alta salinidade e 
maresia como portos, cais e regiões litorâneas)”  

Sendo tal classificação apresentada conforme a tabela abaixo, devendo o equipamento 
proposto ser adequado à instalação em ambientes com tais características.   

 

A Recorrida apresentou equipamento construído em material anticorrosivo (aço inoxidável 
304), conforme evidenciado na página 160 dos documentos que compõe a proposta, 
conforme imagem a seguir: 
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De acordo com a norma AISI, o aço inox 304 é composto por 18% de Cromo e 8% de Níquel, o 
que garante uma camada passiva estável que torna o material resistente a oxidação 
generalizada, preservando a integridade estrutural e estética do equipamento, tornando-o, 
portanto, adequado a aplicação em ambientes com exposição a agentes corrosivos. 

Vale ainda destacar a aplicação de tal equipamento em outras instalações portuárias no 
Brasil, conforme evidência apresentada pelo fabricante do próprio equipamento, conforme 
segue:   
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No presente caso, a empresa Fereng demonstrou, por meio de evidências documentais e 
declarações de fabricantes (pagina 160 dos documentos que compõe a proposta e pagina 32 
do documento de contrarrazões), que os equipamentos propostos atendem ao que foi 
solicitado no Termo de Referência. 

 
7. Torniquete – Operação Contínua 24/7 (Item 3.12.1.8) 

A Recorrente alega que não há evidencias de que o equipamento proposto tenha sido 
projetado para operações de alto fluxo, com operação contínua 24/7. 

As aplicações em ambientes de massa atestados pelo fabricante no manual do equipamento 
como escolas, órgão públicos, estações de trem, etc, e especificações da capacidade de fluxo 
do equipamento proposto (12 a 15 pessoas por minuto) denotam sua robustez, o que torna 
perceptível sua capacidade para aplicação em operações ininterruptas. 

 

Ademais, de modo complementar, a recorrida evidenciou nas contrarrazões, através laudos 
MTBF do fabricante do equipamento e atestado formal do fabricante que o equipamento 
proposto é adequado a aplicações com alto fluxo de pessoas, possuindo alta disponibilidade, 
atendendo deste modo aos requisitos do Termo de Referência.  
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No presente caso, a empresa Fereng demonstrou, por meio de evidências documentais e 
declarações de fabricantes, (página 156 da proposta técnica e páginas 33 e 34 das 
contrarrazões), que os equipamentos propostos atendem ao que foi solicitado no Termo de 
Referência. 

 

8. Totens e Pedestais – Material Anticorrosivo ISO 12944 C5-M (Item 3.14.4) 

Igualmente ao exposto anteriormente a recorrente sustenta que o acabamento dos totens 
apresentados não suporta aplicação em ambientes com classificação de corrosividade C5-M. 
Vale destacar que o texto menciona a Classificação C5-M, definida pela norma ISO 12944 para 
descrever as características do ambiente ao qual o equipamento será instalado, onde cita 
explicitamente em seu item 3.12.1.6: 

 “Construção em material anticorrosivo aço inoxidável, resistente às 
condições ambientais ao qual o mesmo está exposto (maresia, poeiras), 
requisitos para equipamentos instalados em áreas de classificação C5-M 
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de acordo com a norma ISO 12944 (Áreas costeiras com alta salinidade e 
maresia como portos, cais e regiões litorâneas)”  

Sendo tal classificação apresentada conforme a tabela abaixo, devendo o equipamento 
proposto ser adequado à instalação em ambientes com tais características.   

 

A Recorrida apresentou equipamento construído em material anticorrosivo (aço inoxidável 
304), conforme evidenciado na página 196 dos documentos que compõe a proposta, 
conforme imagem a seguir: 
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De acordo com a norma AISI, o aço inox 304 é composto por 18% de Cromo e 8% de Níquel, o 
que garante uma camada passiva estável que torna o material resistente a oxidação 
generalizada, preservando a integridade estrutural e estética do equipamento, tornando-o, 
portanto, adequado a aplicação em ambientes com exposição a agentes corrosivos. 

No presente caso, a empresa Fereng demonstrou, por meio de evidências documentais e 
declarações de fabricantes (pagina 196 da proposta técnica e página 31 do documento de 
contrarrazões), que os equipamentos propostos atendem ao que foi solicitado no Termo de 
Referência. 

 

Pelo exposto, manifestamo-nos pelo INDEFERIMENTO TOTAL do Recurso Administrativo 
interposto pela empresa Eagle Soluções Tecnológicas Ltda., mantendo-se a decisão que 
sagrou a empresa Fereng Infraestrutura e Tecnologia Ltda. como vencedora do certame 
licitatório. 

 

Respeitosamente. 

 

 

 

(Assinado Eletronicamente)   

Vinicius Rodrigo Teixeira 
Matrícula 9940 

Coordenador (CINCO) 

  

(Assinado Eletronicamente)  (Assinado Eletronicamente) 

Wanice Cavalheiro Violim 
Matrícula 9949 

 Gerente de Tecnologia (GTEC)  
 

 William Koch 
Matrícula 2159 

 Coordenador (COSIST)   
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